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ATA OE REGTSÍROS OE pRÊçOS

À Àt§ociação Públi(á dos Munlcípior da Mic.orrêgião do Mérrio Rio Giandê -AMEG, com rede na Rua Benedita da Silveira Mâia,
ne 144,.1âÍdim Pinheiros - Passos/Mc, reprêsentado neste ato POR Olgâ Aparecida Sorger Bastos, Sêcrêtária Exêcutiva da AMEG
considerando o iulgamento da licitâção na modalidade de pÍe8ão, nâ fo.ma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS ne O1O/2024
processo administÍativo n.e 0/,Sl2O24, RESOLVE rêgistrar os preços da(s) êmpretã(s):

VOLTSWÂGWEN DO ERASIL lttlousÍnn DE VEICUIOS AUTOMOTORES LTDÀ ln§.rita ro CÍ{Pl: 59.104.422ldr24-16 , email
:cada5tro@telicprime.com.bÍ Telefone: 41-33513-6522. Endereço: Avenida Carlos Pedroso da Silveira,
10000Bairro: PiracangaguáCidade / UF: Taubate / 5P CEP: 12043-000, quatificada(s) nesta AÍA, de acordo com a

classiíicação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s). atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as panes às normas constantes na Lei ne 14.133, de ls de abril de 2021, na Rêsolução 198 de 2023 da AMEG, e em
conformidade com as disposições a seSuir:

1. OO OBJEÍO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de prêços para a eventual contÍatação de empresa para oquis'4ões de vehulos
outoibtorct, simgles, de posselos, motocktetos, onlbus, von, Íutgão, ombuloncios N odpto&s e moquinorlos pesdos
dcsttnodo oos ,nuntctpbs conso/,t't dos do ÁMf6. especificados no 6.2 do Íermo de Referência, o nexo t, do editol de Licitoçõo
ne 0fi/2024, que é pa.te integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido rêgistrados,
independentementê de transcrição.

2. Dos pREços, EspEctFtcaçôEs E euANTtraÍtvos

2.1O preço registrado, as especificãçôes do objeto, as quantidades mínimãs ê máximas de cada item, fornecedor(es) e âs demais
condiçôes ofertãdas na(s) proposta(s) são as que sêguein:

2.2 A listaSem do cadastro de resêrva rêferente ao pÍêsênte registro de preços consta como anero a esta Ata.

3. óRGÃqs) GERExctAÍER € p RnopÂrÍrE(sl

3.1 O ór8ão BeÍenciador será a AssociaÉo Públicà dos Municípios da Microrrêgião do Médio Rio Grandê - AME6.

3.2 São municípios participantes do reSistro de pÍeços: Passos, Pimenta, Piurnhi, São Tomás de Âquino, Alpinopolis, lbiraci ,
Gmara Municipal de SãoJoão Batistâ do Glória.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 Ourante â vigência da âta, os municípios consorciâdos a AMEG que não pârticipâÍam do procedimento de tRp poderão aderir
à ata de registro de preços na condição dê não participantes, observâdos os seguintês Íequisitos:

4.1.1 apresentação de justificativa dâ vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desâbastecimênto ou
descontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compativeis com os valores praticados pelo mercado nã forma do an.
23 da Lei nr 14.133. dê 2021; e consulta e aceitação prévias do óÍgão ou da entidade gerenciadoG e do fornecedor.

4.2 A autorizaÉo da AMEG apêna! sêrá realizada após a aceitaçáo da adesão pelo fornecedor

4..2.1 A AMEG poderá Íejeitar adesôes caso elas possãm acar.etar prejuízo à êxecução de seus pÍóprios contratos ou à sua
côpacidadê de 8eaênciamento,

4.3 Após a autori2ação de AMEG, o órgão ou entidadê não participante deverá êÍêtivar a aquisiÉo ou a contràtação solicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo dê vigência da ãtá.

4.5 O Município cohsorciado aa AMEG poderá adeÍir a item da ata de registro de prêços da quãl seja intêSrantê, na qualidade de
nâo participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Oos limites para ar adesões

4.6 As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais não poderâo exceder, por óÍgão ou entidade, a 50% (cinquênta por cênto) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocâtório registrâdos na ata de regirtro de preços para o gerenciãdor e paÍa os
participantes.

4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado
na ata dê Íegistro de preços para o gêrenciâdoí e os paíticipantes, indêpendentementê do número dê órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de regi5tro de preços.

4.8 PaÍa aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por ór8ãos e entidades da
Administração Públicà federal, estaduâ1, distrital ê municipal, a adesão à âta dê re8istÍo de prêços gêÍenciada pêlo Ministério de
Saúde não estará sujeita ao limite previsto no itêm 4.7.

4-9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidadês da Administração Pública estâdual, distrital e municipâl poderá

sêr exigida para fins de transferências volúntárias, ôãô ficando sujeita ao limitê de que trata o item 4.7, desde que seja destinada
à execuçâo descentrâlizadã de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nc 14.133, de 2021.

Vedâção a âcréscimo de quahtitativor

4.10 É vedado efetuar âcréscimos nos quantitâtivos firâdos nâ âta dê re8istro de preços.

5. VAUDADE, FORMAUZÂçÂO OA ATA DE REGTSÍRO DE pREçOS E CÂDASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro dê Píeços será de 1(um) ano, contado a partir do primeiÍo dia útil subsequente à data de
divulgâção no PNCP, pôdendo ser píorrogada por igual período, mediante a anuêô.ia do fomêcedor, desde que comprovado o
preço vantaioso.

5.1.1 O contrato decorrênte da atã de re8istro de preços terá sua vitência estabelecida no próprio instÍumento contrâtuâl e
obiervará no momento da contratação ê â cada erercício financeiro a disponibilidade de c.éditos orçamentáÍios, bem como a

previsão no pláno plurianual, quando ultrapassar 1 (um) erercício financeiro.

c
ll

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à eletivação dâ contrâtação, poderá 5er pÍorrogãdo êrcepcionelmente,
mediante 5olicitação do órgão ou da entidade nâo participante acêitâ pelo órgão ou pela entidade gerênciâdora, desde que
respeitado o limite tempoíalde vigência da ata de registro de preços.
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5.1.2 Na Íoímalização do contrato ou do instrumento substituto deverá hãveÍ a indicação da disponibilidade dos créditos
oÍçamêntáaios rêspectivos.

5.2 A contratação com os fornecedorês registrãdos na atâ será formali?ada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intê.médio dê instÍumênto contrâtual, êmissão de nota de empenho de despesa, âutorização de compra ou outro instrumento
hábil, conÍorme o art.95 da Lei n. 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contÍatuâl de que trata o item 5.2. deveíá ser assinado no prau o de vâlidade dâ âta de registro de preços

5.3 Os contratos decorentes do sistêma de Íegistro de preços poderão ser ãlterados, obseÍyàdo o art. 124 da Lei ne 14-133, de
4021.

5.4-1 serão retistrados na ata os preços e os quantitativos do âdjudicatáÍio, devêndo ser observâda a possibilidade de o licitante
ofêrecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no editol e se obtigaÍ nos limites dela;

5.4.2-2 Mantiverem sua proposta oÍiginal.

5.4.3 Será respeitada, nas contÍataçõe§, a ordêm de classiÍicação dos licitantes ou dos fornecedorês registÍados na atê

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo ã foímação de cadâstro de reservâ para o câso de impossibilidede de
atendimento pelo signâtário da ata.

5.6 Para fins da oÍdem de clâssificâção, ôs licitantês ou fornecedores que aceitarêm reduzir suas propostas pâra o preço do
adjudicatário antecêderão aqueles que mantiverem suà proposta originâ|.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastÍo de reserva â que sê reÍere o item 0 somente será efetuada quando

houvêÍ necêssidade dê contratação dos licitântes rêmanêscêntes, nas seguintês hipótesê5:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registÍo de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no editol: e

5.8 O preço registÍado com indicação dos licitantes e fornecedores seÍá divultado no PNCP e flcârá disponibilizado durant€ a

vigência da ata de registÍo de preços.

5.9 Após a homologação da licitaçâo ou da contrataÉo diíêtã, o licitânte mais bêm classiÍicado ou o foínêcedor, no caso da

contÍâteção direte, será convocâdo parâ assinar a ata de registro dê preços, no prazô e nas condições êstabelecidos no edital de
licitâção ou no aviso dê contratação direta, sôb pena de dêcâir o direito, rem prejuízo das sançõês previstas na Lei ne 14.133, de
2021.

5.9.1 O prãzo de convocâção poderá ser prorrogado 1 (uma) ve2, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde quê âpreSentâdâ dentro do prâzo, dêvidamênte justificada, e que a justificativa seja âceita pela

AMEG.

5.10 A ata de.egistro de preços 5erá assinada por meio de assinatura digital e disponibilirada no Sistema de Registro de Preços

5.11 Quando o convocâdo não arsinar a ata de Íegistro de preços no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital ou no aviso
de contratação, eobservado o disposto no item 0, observando o itêm 5.7 esubitens, ficafacultado ãã AMEG convocãros licitantes
remanescentes do cadastÍo de reserva, na oÍdem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçôes píopostas pelo
p.imeiro classificado.

(?

5.4 Após a homologaÉo da licitaÉo ou da contràtaÉo direta, deverão ser obseÍvadas as seguintes condiçóes para Íormalização
da ãta de registro dê preços:

5.4.2 Será incluído na ata, na formâ dê anexo, o registro dos licitãntes ou dos ÍoÍnêcêdores que:

5.4.2.1 Aaeitãrem cotar os bêns, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, obseÍvadâ a classificação da
licitaÉo; e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do retistro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses pÍevistas no item 0.
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5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataÉo nos termo! do item anterior, a AMEG,
observados o valor êstimado e suâ êventual atualizaÇão nos teímos do editol, godeái

5.12.1 Convocar para neSociação os demais licitantes ou fornecedores remãnescentes cuios preços foram rêgistíados sem
redução, obsêrvada a ordem dê classificaÉo, com ústas à obtenção de preço melhor, mesmo quê acima do prêço do
adiudicatário; ou

5.12.2 Adiudicar e fiímaí o contrôto nas condiçôes ofertôdas pêlos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando Írustrada a negociação de melhor condição.

5.13 A êxistência dê prêços re8istrados implicará compromisso de fornecimento nâs condiçõe5 estabêlecidas, mas não obriSârá
ã AMEG a contÍatar, facultada a reâlização de licitação êspecífica para ã aquisiçâo pÍetendidâ, desde quê devidâmentejustificãda.

6. Ar-ÍERAçÂo ou ATUAT-tzaçÃo oos pREços R€GtsÍRÂDos

6.1 Os preços registrados poderão ser alterâdos ou atualizados em decorrência dê êventuãl rêdução dos preços praticâdos no
mêÍcâdo ou de fãto que eleve o custo dos bens, das oblas ou dos serviços registràdos, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso foítuito ou fato do príncipe ou em dêcorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizêm a execução da ata tal como paduada, nos termos da alínêa "d" do inciso ll do caput
do art. 124 da Lei ne 14,131,de 2027;

6.1.3 Na hipótese de preüsâo no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou Íepactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustâmento, deverá ser Íespeitada a contagem da anualidade ê o índicê previstos para a contratação;

6.1.3.2 No câso da repactuação, poderá sera pedido do interessado, conforme critérios definidos para a cont.atãção.

7. xEcooaçÃo DE pREços REGrsrRADo6

7.1 Na hipótêse de o prêço rêgistrado tornar-sê superioÍ ao pÍeço praticado no mercado por motivo supêrveniênte, o órgão ou
entidade gêrênciadora convocaÍá o fornêcedor pará neSociaÍ a Íedução do preço reSistrâdo.

7.1.1 Caso não ãceite reduzir 5eu prêço aos valores pÍaticados pelo mercado, o forôêcedor sêrá liberâdo do comproíhisso

assumido quanto ao itêm registrado, sem aplicação dê p€nalidãdes administrativas.

7.1.2 Na hipótêse prêvistê no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastÍo de reseíva, na ordem de
classificação, para veíificar se aceitam reduzir seus preços aos valoÍes dê mercado e nâo convocará os licitantes ou fornecêdores
que tivêram seu registro cancelado.

7.1.3 5e não obtivêr êxito nas negociaçôês, a AMEG procederá âo cancelamento dâ ata de re8istro de preços, ãdotando as

medidas cabíveis para obtênção dê contrâtação màis vântãjosa.

7.1.4 Na hipótesê de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmâdo
contratos decorrentes da ata de registro de preços pâra que ayàliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarêm
negôciação com vistas à alteração contíetual, obsêdedo o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, dê 2021.
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7.1.5 Na hipótese dêo preço de mercado tornaí-se superioí ao preço registíado e o Íornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao Íornecedor requêrer aa AMEG â âlterâção do prêço Íegistrâdo. mediante comprovâÉo
de fato supeíveniente que supostamente o impossibilite de cumpÍir o compromisso.

7-2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altêraçâo, a documentaÉo comprobatória ou â

planilha de custos que d€monstÍe a inviabilidade do preço registÍãdo em relação às condições inicialmente paduadas.

ü

A

6.1.2 Em caso de criaçâo, alterâção ou extinção dê quâisquer tributos ou encârgos leSais ou a superveniêôcia de di5posições
le8âis, com comprovada aepercússão sobre os preços registrados;
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7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniehte que inviabilize o preço registrado, o:pedido será
indeferido pêla AMEG e o fornêcêdor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamênto do seu
registro, nos termos do item 0, sem prêjuizo das 5anções pÍevistes na Lei ne 14.133, de 2021, e ná legislaçâo aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do Íoanecedor, nos termos do item anterior, a AMEG convocaÍá os fornêcedores
do cadastrodê íeserva, na ordem de classificação, para veriÍica r sê ôceita m manter sêus pÍêços retistrados, obgervado o disposto
no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiveÍ êrito nas negociâções, a AMEG procedeíá ao câncêlâmento da atê de registío de preços, nos termos do item
0, e ãdotará as medidas cabÍveis para a obtênção da contratação mais vantajosa.

7.2.5 Ne hipótese dê compro\rdção da mâioração do prêço de mercado que inviabilize o preço rêgistrado, conformê previsto no
item 0 e no itêm 0, a AMEG atuali2ará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticâdos pelo mercado.

7.2.6 A AMEG comunicará aos Municípios consorciados quê tiveÍem firmado contratos dêcorrentes dâ âta de .êgistro dê preços
sob.e a êfetiva alteração do preço registrãdo, parâ que avaliem a nêcessidade de alteração contÍatual, obsêruado o disposto no
an- 124 da L€inr 14.133, de 2021.

8. REMAÍ'IEJAMEiÍTO DAS qUAi'IIOAOCS REGISTRADAS àIA ATA DE REGISÍRO DE PREçOS

8.14s quantidades prevlstâs pa.a os itens com p.eços Í€gistrados nas atas de íeSistro dê prêços poderão ser remanejedas pela
AMEG entre os Municípios conso.ciados participahtes e não pãrticipantes do registro de prêços.

8.2 O Íemaneiamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De MunicÍpio consorciado pãrticipante parô Município consorciado participante; ou

8.2.2 Dê Município consorciado participante para Município consorciado não participantê.

8.3 O ór8ão ou entidadê Serenciadora que tiver êstimado as quãntidades que prêtende contratar seÍá cohsideÍado participante
paía efeito do remaneiamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de Município consorciado participantê para Municipio consorciado não participante, serão
obsêrvados os limitês pÍevistos ôo art. 32 dã RESOLUçÃO Na 198/2023 da AMEG.

8.5 CompêtiÍá â AMEG autorizaÍ o Íemanêjamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente infoÍmado pelo
Municipio consorciado pârticipante, desde que hâja právia anuência do Município que sofreÍ redução dos quantitativos
inÍormados.

9. CAÍ{CEI.ÂMEÍIÍÍO Í,o iEGETRO OO UCÍIAÍ'ITE VEÍ{CEIDR E lx)s PREço5 REGIínAms

9.1 o Íegistro do fomecedor será cancelado pela AMEG, quando o fornecêdor:

9.1.1 Descumprir as condlções da ata dê rêBirtro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não rêtirar a nota de empenho, ou instrumento equivãlentg no prazo estâbelecido pelô AdministraÉo sêm justificativã
razoável;

9.1.3 Não aceitar manter sêu preço íegistrado, na hipótêsê preústã no artigo 27, § 2e, da RESO|UçÃO Ne 198/2023 da AMEG; ou

9.1.4 SoÍrêr sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do câput do art. ,.56 da Lei ne 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sânção prevista nos jncisos lll ou lV do caput do art. 156 dã Lei nq 14.133, dê 2021, caso a
penalidade aplicada ao Íomêcedor não ultrapasse o praro de vi8ência da âta de registro de preços, poderá o órgão ou a entidâde
SerenciadoÍa, mediante decisão fundamentada, decidir pêla manutenção do registro de preços, vedãdas contratações derivadãs
da ata enquanto perdurarêm os efeitos da sanção.
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9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no itêm 0 sêrá formâliuado por despacho da AMEG, Earantidos os
princípios do contrdditório e da ampla defesa.
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9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fo.necedor, a AMEG poderá convocar os licitantes que compõem o
reserva, observada a ordem dê classificação.

9.4 O cancelamento dos preços rêEistrados poderá ser reâli2âdo pela AMEG, em determinada ata de registro de preços, totâl ou
parcialmentê, nôs seguinte5 hipótêsês, desde quê devidãmente comprovadas ejustificadas:

9.4.1 Por razão de interessê público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Sê não houver êxito nas neSociaçôes, nas hipóteses êm que o preço de mercado tornaí-se superior ou inferior ao preço
registrado, nos termos dos artigos 26, § 3e e 27, § 4e, âmbos da RESOLUçÃO Ne 198/2023 da AMEG.

10. DAS PENATIDADES

10.1 O de5cumprlmênto dâ Àtâ de Regist.o de P.eços ens€jaÍá aplicação das penalidades êstabelecidas no edital

10.1.1 As sançõês também 5e aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no aegistro dê preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamehte após terem assinado a âta.

10.2 É da compêtênciâ da AMEG e aplicação das penalidades decorrêntes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de prêço {art.70, inc. XVt. da RESOLUçÃO Ne 198/2023 da ÀMEG.

10.3 O Município consoÍciado participante devêrá comunicãÍ aa ÂMEG qualquer das ocorrências previstas no itêm 9.1, dada a

necêssidade de instauraÉo de procedimento para cancelamênto do rêgistro do fornecedor.

11. coNDrçÕEs GERATS

11.1Ascondiçôestêrais deexecução do objeto, teiscomoos prãzos para entre8a e rêcebimênto, asobrigações de AdministrâÉo
e do foÍnecedoÍ registrado, penalidadês e dêmais condições do ãjuste, encontram-se dêfinidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.

11.2 No caso dê adiudicação poÍ preço global d€ trupo de itens, só sêrá admitida a contrataçâo de parte de itens do trupo 5e
houver pÍévia pesquisa de meÍcado e demonstração de sua vantãgem pâra o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presênte Ata foi lavrada êm 02 (duãs) viâs dê igual teor, que, depois de lida e achade êm
ordem, vaiassinada pelas paates e encaminhada cópia aos demais Municípios coôsorciados participantês
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Passos, 28 deianeiro de 2025.


